
 

 

 

PAUTA DA 10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 24/11/2025 
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ORDEM DO DIA 

 

 Projeto de Lei n° 055/2025 de iniciativa do Executivo Municipal. (2ª Votação com 

Emendas). 

 

 



 

 
___________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, nº 300 – Nações  
 Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 

Fone: (41) 3627-8581 – CNPJ 95.422.986/0001-02 
 

OFÍCIO N.º 078/2025 

                   Fazenda Rio Grande, 14 de outubro de 2025. 

 

 
Excelentíssima Senhora, 
Andreia Teodoro Pinto 
Presidente 
Câmara de Vereadores de Fazenda Rio Grande - Pr 
 
 
Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 055/2025 de 14 de outubro de 2025. 
  
 
 
Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara de Vereadores,  

 
  

 O Município de Fazenda Rio Grande, através da Secretaria Municipal de 

Governo encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei nº 055/2025 de 

14 de outubro de 2025, com a seguinte súmula: “Estima a Receita e Fixa a 

Despesa do Município de Fazenda Rio Grande para o Exercício Financeiro de 

2026, conforme especifica”. 

 
 Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Julio Cesar Ferreira de Lima Theodoro 
Secretário Municipal de Governo 

Decreto 7649/2025 

JULIO CESAR FERREIRA 
DE LIMA 
THEODORO:02194428941

Assinado de forma digital por JULIO CESAR 
FERREIRA DE LIMA THEODORO:02194428941 
Dados: 2025.10.14 15:17:39 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA - 2026) 

Projeto de Lei no 055/2025, de 14 de outubro de 2025 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 

 

PARECER Prévio No 81/2025 

(Com Emendas) 
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I – RELATÓRIO 

O Chefe do Poder Executivo de Fazenda Rio Grande, atendendo ao disposto 

nos artigos 165, III da Constituição Federal1 e 66, IX da Lei Orgânica2, enviou a esta Casa 

Legislativa, por meio do ofício no 078/2025, o Projeto de Lei no 055/2025, em 14 de outubro de 

2025, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Fazenda Rio Grande para 

o Exercício Financeiro de 2026, conforme especifica”. 

Chegando a esta Casa no dia 14, foi lida na sessão ordinária do dia 

20/10/2025 e recebida na Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Controle no 

mesmo dia. 

Durante a tramitação do projeto de lei foram realizadas duas audiências 

públicas3 nesta Casa, nos dias 23/10 e 04/11/2025. 

No dia 10/11/2025 foi realizada a 1ª. votação (previsão). 

 

II – ANÁLISE 

O orçamento público brasileiro é regido por três leis ordinárias, a saber: o 

Plano Plurianual – PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual 

– LOA. Todas iniciam com o projeto de lei do Poder Executivo, quer seja da União, Estados/DF 

e Municípios.  

Ao contrário do PPA que é uma lei de planejamento orçamentário com a 

duração de quatro exercícios financeiros, elaborada no primeiro ano de mandato e vigência a 

partir do segundo ano do mandato do Chefe do Executivo, a LDO e a LOA são leis para curto 

prazo, aprovadas num exercício e efeitos no seguinte. 

 

A LOA é o documento que define a gestão anual dos recursos públicos, e nenhuma 
despesa poderá ser realizada se não for por ela autorizada ou por lei de créditos 
adicionais.  É a lei que viabiliza a realização dos programas das Políticas Públicas com 

                                                           
1 Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos 
programas de duração continuada. 
2 Art. 66 Compete ao Prefeito, entre outras, as seguintes atribuições: 

(...). 
IX - enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao orçamento anual, diretrizes orçamentárias e ao plano 
plurianual de investimentos do Município; 
3 https://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a_61_16_9_23102025082310.pdf 
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vistas a proporcionar o bem-estar da coletividade. É conhecida como a lei dos meios  
porque é um “meio” para garantir créditos orçamentários e recursos financeiros para a 
realização dos planos, programas, projetos e atividades dos entes governamentais. 
(PALUDO, 2016, p.57) (Grifos no original) 

 

As metas e prioridades da LDO 2026 orientaram a elaboração deste projeto de 

lei orçamentária anual – LOA 2026. 

 

 

 

A competência legislativa em matéria orçamentária é concorrente; tal 

instrumento tem previsão no artigo 24, II da Constituição Federal, onde a competência da 

União é estendida aos   Estados, Distrito Federal e Municípios para legislar em matéria 

financeira e orçamentária. 

Na União os prazos de tramitação das leis orçamentárias observam o disposto 

no art. 35 do ADCT (Ato das Disposições Constitucionais Transitórias): 

 

Art. 35(...). 
(...). 
§ 2º  Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º, I e II, 
serão obedecidas as seguintes normas: 
I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício financeiro 
do mandato presidencial subsequente, será encaminhado até quatro meses antes do 
encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento da sessão legislativa; 
II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e meio 
antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento do primeiro período da sessão legislativa; 
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III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses 
antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento da sessão legislativa. (Grifo nosso). 

 

Cada ente federativo pode determinar os prazos de suas leis orçamentárias e 

Fazenda Rio Grande o fez no art. 127 da Lei Orgânica: 

 

Art. 127 Os projetos de Lei relativos ao plano plurianual, a diretrizes orçamentárias e o 
orçamento anual das diversas unidades gestoras da administração municipal, 
obedecerão aos seguintes prazos para encaminhamento e votação na Câmara 
Municipal: 
I - O projeto de lei do plano plurianual será encaminhado à Câmara Municipal de 
Fazenda Rio Grande pelo Poder Executivo até 30 (trinta) de junho do primeiro ano de 
cada mandato; 
II - O projeto de lei das diretrizes orçamentárias será encaminhado à Câmara Municipal 
de Fazenda Rio Grande pelo Poder Executivo até 15 (quinze) de agosto de cada 
exercício; 
III - O projeto de lei do orçamento anual será encaminhado à Câmara Municipal de 
Fazenda Rio Grande pelo Poder Executivo até 15 (quinze) de outubro de cada 
exercício. 
§ 1º A Câmara Municipal apreciará, votará e devolverá ao Executivo Municipal os 
instrumentos de planejamento referidos nos incisos deste artigo: 
I - O plano plurianual, até 31 de julho do primeiro ano de cada mandato; 
II - A Lei de Diretrizes Orçamentárias, até 30 de setembro de cada exercício; 
III - A Lei Orçamentária Anual, até 15 de dezembro de cada exercício. 
§ 2º Vencidos quaisquer dos prazos estabelecidos no § 1º deste artigo sem que tenha 
concluído a votação, a Câmara passará a realizar sessões diárias até concluir a votação 
da matéria objeto da discussão, sobrestando todas as outras matérias em tramitação. 
§ 3º O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara, para propor a modificação 
do projeto de lei orçamentária, enquanto não iniciada a votação da parte que deseja 
alterar. 

 

A elaboração da LOA segue o rito constitucional do art. 165: 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
(...). 
§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades 
da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. (Grifo nosso) 

 

A LOA deste município consolida os orçamentos do Poder Legislativo, Poder 

Executivo, Instituto de Previdência (FAZPREV) e da Companhia de Desenvolvimento 

(CODEF), sendo que durante a elaboração da peça orçamentária, cada entidade enviou ao 

Poder Executivo as informações orçamentárias para o próximo exercício. 
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2.1 DO ORÇAMENTO FISCAL  

A estimativa das arrecadações para a LDO/2026 decorre do PPA 2026-2029, 

reflete na execução da LOA, sendo que o valor previsto na mesma será de R$ 803.652.688,24 

para o exercício de 2026. 

 

 

Ano Receita Situação 

2020 R$ 339.380.535,90 Arrecadada 

2021 R$ 391.708.465,52 Arrecadada 

2022 R$ 512.023.372,74 Arrecadada 

2023 R$ 606.221.789,81 Arrecadada 

2024 R$ 729.517.961,21 Arrecadada 

2025 R$ 708.397.235,58 Previsão 

2026 R$ 803.652.688,24 Previsão 

2027 R$ 847.005.192,07 Previsão 

2028 R$ 903.311.279,48 Previsão 

2029 R$ 963.603.905,96 Previsão 

   

2026 - 2029 R$ 3.517.573.065,75 Previsão 

    Fonte: Poder Executivo. 

 

As receitas previstas para a LOA 2026 são as já discriminadas na LDO: 
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         Fonte: Poder Executivo. 
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               Fonte: Poder Executivo. 

 

 

 

2.1.1 DAS DESPESAS 

A despesa consolidada para 2026, de todas as entidades deste município foi 

fixada em R$ 803.652.688,24, decomposta em: 

a) Poder Executivo: R$ 687.238.700,09; 

b) Poder Legislativo: R$ 20.656.279,57; 

c) Instituto de Previdência (FAZPREV): R$ 94.947.709,58; 

d) Companhia de Desenvolvimento (CODEF): R$ 810.000,00. 
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                         Fonte: Poder Executivo. 

 

 
         Fonte: Poder Executivo. 
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          Fonte: Poder Executivo. 

 

 
         Fonte: Poder Executivo. 
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2.1.2 DAS AÇÕES EM EDUCAÇÃO 

A Constituição Federal, no art. 212, estabelece que os municípios devem 

aplicar no mínimo 25% das suas receitas em educação. 

Integram o percentual constitucional as despesas previstas no art. 70 da LDB – 

Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional (Lei nº 9.394, de 1996): 

 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação; 
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino; 
III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 
ensino; 
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 
nos incisos deste artigo; 
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte 
escolar. 
IX – realização de atividades curriculares complementares voltadas ao aprendizado dos 
alunos ou à formação continuada dos profissionais da educação, tais como exposições, 
feiras ou mostras de ciências da natureza ou humanas, matemática, língua portuguesa 
ou língua estrangeira, literatura e cultura. 

 

Ao contrário, não integram o mínimo constitucional o disposto no art. 71: 

 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas 
realizadas com: 
I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora 
dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua 
qualidade ou à sua expansão; 
II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural; 
III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou 
civis, inclusive diplomáticos; 
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 
V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente 
a rede escolar; 
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função 
ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 

O TCE/PR esclarece que a merenda e uniforme escolar não compõem as 

despesas com a educação. 
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O município não deve promover a inclusão dos gastos com merenda e uniforme escolar 
nos gastos vinculados à educação, diante da vedação expressa contida no artigo 71, 
inciso IV, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 
(TCE/PR, Acórdão no 3121/2024 – Tribunal Pleno) 

 

 

 
          Fonte: Poder Executivo. 

 

O município de Fazenda Rio Grande aplicará no ano de 2026 os montantes em 

educação, conforme a seguir: 

 

 
        Fonte: Poder Executivo. 

 

Com a distribuição de emendas dos Vereadores a educação contará com o 

orçamento de R$ 241.829.238,85. 

 

2.1.3 DAS AÇÕES EM SAÚDE 

Por determinação constitucional e pela lei complementar 141/2012, os 

municípios devem aplicar no mínimo 15%4 da sua arrecadação em ações de saúde. 

                                                           
4 Constituição Federal: 
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:  
(...). 
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos 
de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: 
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          Fonte: Poder Executivo. 

 

 
           Fonte: Poder Executivo. 

 

2.1.4 DAS AÇÕES PARA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Consoante disposições constitucionais, em seu artigo 2275 e à IN 36/2009 do 

TCE/PR6, o município deve prever recursos para atendimento à criança e ao adolescente. 

 

                                                                                                                                                                                                            

(...). 
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se referem os 
arts. 156 e 156-A e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, I, "b", e § 3º. 
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:   
I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; 
 
LC 141/2012: 
Art. 7o  Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no 
mínimo, 15% (quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que 
tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição Federal.  
5 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  
 
6 Art. 1º As leis orçamentárias dos Municípios deverão indicar, de forma clara e objetiva, os recursos a serem 
utilizados na execução de políticas públicas para o atendimento ao princípio da absoluta prioridade à criança e ao 
adolescente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159ib
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art159%C2%A73
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          Fonte: Poder Executivo. 

 

2.1.5 DAS AÇÕES PARA A ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

Para a política pública de assistência ao idoso, os montantes seguem 

conforme a seguir:  

 

 
          Fonte: Poder Executivo. 

 

 
2.2 DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS DAS EMPRESAS 

O município de Fazenda Rio Grande detém a maioria do capital da CODEF 

(Companhia de Desenvolvimento da Fazenda Rio Grande), sociedade de economia mista 

autorizada pela lei no 158/1998, cujo objetivo é promover projetos e empreendimentos de 

interesse local7. O orçamento para a CODEF foi estimado para 2026, no montante de R$ 

810.000,00. 

                                                           
7 https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/fazenda-rio-grande/lei-ordinaria/1998/16/158/lei-ordinaria-n-158-1998-dispoe-
sobre-a-politica-de-desenvolvimento-municipal-e-da-outras-providencias?q=158+1998 
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2.3 DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (RPPS) 

Em 2023 foi aprovada a Lei Complementar no 2398 em que o Poder Executivo 

promoveu alterações no RPPS dos servidores de Fazenda Rio Grande. Dentre as medidas 

tomadas, estipulou aportes financeiros, para a cobertura do passivo atuarial para os exercícios 

financeiros de 2023 a 2057. 

Para o ano de 2026 foi definido o aporte no montante de R$ 7.615.857,49, qual 

foi reduzido para R$ 6.845.114,18, através da LC 275/20259, em virtude da necessidade de 

readequação dos valores de amortização do déficit técnico atuarial para obtenção do equilíbrio 

financeiro e atuarial. 

 

 
                    Fonte: Poder Executivo. 

 

O orçamento da seguridade social para o exercício de 2026 possui a previsão 

de R$ 94.947.709,58, gerido pela FAZPREV. 

 

2.4 DAS EMENDAS 
 

Na tramitação da LDO 2026 foram apresentadas dezesseis emendas, sendo 

treze impositivas. As emendas aprovadas na LDO estão dispostas nesta LOA da seguinte 

forma: 

                                                           
8 https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/fazenda-rio-grande/lei-complementar/2023/24/239/lei-complementar-n-239-
2023-dispoe-sobre-as-regras-de-aposentadoria-para-novos-servidores-do-municipio-de-fazenda-rio-grande-novas-
regras-de-pensao-por-morte-aliquotas-de-contribuicao-previdenciaria-forma-de-amortizacao-do-deficit-tecnico-
atuarial-para-obtencao-do-equilibrio-financeiro-e-atuarial-da-previdencia-municipal-conforme-especifica-e-confere-
outras-providencias?q=239%2F2023 
 
9 https://leismunicipais.com.br/a/pr/f/fazenda-rio-grande/lei-complementar/2025/28/275/lei-complementar-n-275-
2025-altera-a-redacao-da-tabela-constante-no-artigo-107-a-no-bojo-da-lei-municipal-n-70-de-21-de-dezembro-de-
2001-para-ajustar-os-valores-de-amortizacao-do-deficit-tecnico-atuarial-para-obtencao-do-equilibrio-financeiro-e-
atuarial-da-previdencia-municipal-conforme-especifica?q=275%2F2025 
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   Fonte: Poder Executivo. 
 

 
  Fonte: Poder Executivo. 
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 Fonte: Poder Executivo. 
 

 
   Fonte: Poder Executivo. 
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 Fonte: Poder Executivo. 
 

Foram apresentadas 06 emendas ao projeto de lei em tramitação, contudo sem 

acarretar o aumento de despesa, nos termos do parágrafo único do art. 4610 da Lei Orgânica. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
10 Art. 46 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:  
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta e 
Indireta ou aumento de sua remuneração;  
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, avanços, estabilidade e 
aposentadoria;  
III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da Administração 
Pública;  
IV - matéria orçamentária e a que autoriza a abertura de créditos ou conceda auxílios, prêmios ou subvenções.  
Parágrafo Único - Não será admitido emendas que enseje aumento da despesa, nos projetos de iniciativa 
exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no Artigo 166, §§ 3º e 4º da Constituição Federal.  
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EMENDA Nº 01/2025 

Ao Projeto de Lei nº 055/2025 – LOA 2026 

 

Os Vereadores desta Comissão, com assento nesta Casa Legislativa, que esta 

subscrevem, nos termos do Regimento Interno, propõem a seguinte Emenda 

Modificativa ao Projeto de Lei Nº 055/2025, de autoria do Poder Executivo. 

 

Fica modificada a composição das ações e valores do ÓRGÃO: 26.000 - 

FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO, apresentada nos Anexos da Despesa, parte 

integrante do projeto em evidência, passando a vigorar conforme a seguir:  

 

Fica criada a composição das ações e valores dos respectivos órgãos: 

 

ORGÃO AÇÃO RUBRICA ATIVIDADE VALOR 

26.000 - Fundo 

Municipal Do 

Idoso 

2.118 - 

Programas a 

Cargo do 

Fundo 

Municipal 

3.3.90.39 – 

Aplicações Diretas 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 

Recursos Ordinários (Livres) 

Locação de 

ônibus rodoviário 

com banheiro 

para o 

transporte/passeio 

de idosos 

R$ 400.000,00 

 

Para a cobertura do crédito acima serão utilizados recursos dos seguintes 

órgãos: 

 

ORGÃO AÇÃO RUBRICA ATIVIDADE VALOR 

02.000 - 
Secretaria 

Municipal De 
Administração 

2.003 – 

Manutenção 

das atividades 

da SM de 

Administração 

3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações 

Diretas 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

- Recursos Ordinários Livres 

- R$ 200.000,00 

07.000 - 
Secretaria 

Municipal De 
Desenvolvimento 

Econômico 

2.030 -

Manutenção 

das atividades 

da SM de 

Desenvolvime

nto Econômico 

3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações 

Diretas 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

- Recursos Ordinários Livres 

- R$ 200.000,00 

 



 

19/30 
Projeto de Lei 055/2025 – LOA 2026 

JUSTIFICATIVA 

 

A Emenda se faz necessária para adequação de recursos destinados para o 

Fundo Municipal do Idoso, direcionados a locação de ônibus rodoviário com 

banheiro para transporte/passeio de idosos. A alteração ocorre apenas no elemento 

da despesa, pois a emenda já foi apresentada na LDO 2026. 

 

 

Sala das Comissões, 19 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 

 

 

 

 

Gilmar José Petry José Carlos Bernardes 
Presidente Vice-Presidente 

 

 

 

Esiquiel Franco 
Membro 
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Projeto de Lei 055/2025 – LOA 2026 

EMENDA Nº 02/2025 

Ao Projeto de Lei nº 055/2025 – LOA 2026 

 

 

Os Vereadores desta Comissão, com assento nesta Casa Legislativa, que esta 

subscrevem, nos termos do Regimento Interno, propõem a seguinte Emenda Aditiva 

ao Projeto de Lei Nº 055/2025, de autoria do Poder Executivo. 

 

Fica modificada a composição das ações e valores do ÓRGÃO: 40.000 - 

FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE, apresentada nos Anexos da Despesa, parte 

integrante do projeto em evidência, passando a vigorar conforme a seguir:  

 

Fica criada a composição das ações e valores dos respectivos órgãos: 

 

 

 

 

Para a cobertura do crédito acima serão utilizados recursos dos seguintes órgãos: 
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Projeto de Lei 055/2025 – LOA 2026 

JUSTIFICATIVA 

 
 

Justifica-se esta emenda aditiva/modificativa para a adequação no Fundo 

Municipal do Esporte, pois o mesmo foi contemplado com o recurso para execução de 

obras, conforme Deliberação nº 01/2025 do Conselho Estadual do Esporte - CEE. 

A presente solicitação justifica-se pelo fato de que o referido recurso não havia 

sido previsto no momento da elaboração da Lei Orçamentária, tornando-se, portanto, 

imprescindível a inclusão do elemento de despesa correspondente, a fim de viabilizar a 

correta execução orçamentária e financeira no exercício de 2026. 

 

Sala das Comissões, 19 de novembro de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 

 

 

 

 

 
Gilmar José Petry José Carlos Bernardes 

Presidente Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

Esiquiel Franco 
Membro 
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Projeto de Lei 055/2025 – LOA 2026 

EMENDA Nº 03/2025 

Ao Projeto de Lei nº 055/2025 – LOA 2026 

 

Os Vereadores desta Comissão, com assento nesta Casa Legislativa, que esta 

subscrevem, nos termos do Regimento Interno, propõem a seguinte Emenda 

Modificativa ao Projeto de Lei Nº 055/2025, de autoria do Poder Executivo. 

 

Fica modificada a composição das ações e valores do ÓRGÃO: 40.000 - 

FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE, apresentada nos Anexos da Despesa, parte 

integrante do projeto em evidência, passando a vigorar conforme a seguir:  

 

Fica criada a composição das ações e valores dos respectivos órgãos: 

 

ORGÃO AÇÃO RUBRICA ATIVIDADE VALOR 

40.000 - Fundo 

Municipal Do 

Esporte 

2.229 – 

Manutenção 

do Fundo 

Municipal do 

Esporte 

3.3.90.39 – 

Aplicações Diretas 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 

Recursos Ordinários (Livres) 

Manutenção das 

atividades 

relacionadas à 

prática da 

atividade de 

bocha 

R$ 100.000,00 

 

Para a cobertura do crédito acima serão utilizados recursos dos seguintes 

órgãos: 

 

ORGÃO AÇÃO RUBRICA ATIVIDADE VALOR 

02.000 - 
Secretaria 

Municipal De 
Administração 

2.003 – 

Manutenção 

das atividades 

da SM de 

Administração 

3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações 

Diretas 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

- Recursos Ordinários Livres 

- R$ 100.000,00 

 

 

 

 

 



 

23/30 
Projeto de Lei 055/2025 – LOA 2026 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Emenda se faz necessária para atender a demanda dos praticantes da 

atividade de bocha, buscando a valorização de uma atividade esportiva tradicional 

no município de Fazenda Rio Grande, e a perpetuação dos atributos culturais 

inerentes ao povo fazendense. 

 

 

Sala das Comissões, 19 de novembro de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 

 

 

 

 

 
              Gilmar José Petry              José Carlos Bernardes 
                     Presidente                      Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

Esiquiel Franco 
Membro 
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Projeto de Lei 055/2025 – LOA 2026 

EMENDA Nº 04/2025 

Ao Projeto de Lei nº 055/2025 – LOA 2026 

 

Os Vereadores desta Comissão, com assento nesta Casa Legislativa, que esta 

subscrevem, nos termos do Regimento Interno, propõem a seguinte Emenda Modificativa ao 

Projeto de Lei Nº 055/2025, de autoria do Poder Executivo. 

 

Fica modificada a composição das ações e valores do ÓRGÃO: 07.000 – 

SECRETARIA MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, apresentada nos 

Anexos da Despesa, parte integrante do projeto em evidência, passando a vigorar 

conforme a seguir:  

 

Fica criada a composição das ações e valores dos respectivos órgãos: 

 

ORGÃO AÇÃO RUBRICA ATIVIDADE VALOR 

07.000 – 

Secretaria 

Municipal De 

Desenvolvimento 

Econômico 

2.030 – 

Manutenção 

das atividades 

da SM de 

Desenvolvime

nto Econômico 

3.3.90.39 – 

Aplicações Diretas 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 

Recursos Ordinários (Livres) 

Reforma e 

ampliação do 

Salão do Centro 

Multieventos 

R$ 300.000,00 

 

Para a cobertura do crédito acima serão utilizados recursos dos seguintes órgãos: 

 

ORGÃO AÇÃO RUBRICA ATIVIDADE VALOR 

02.000 - 
Secretaria 

Municipal De 
Administração 

2.003 – 

Manutenção 

das atividades 

da SM de 

Administração 

3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações 

Diretas 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

- Recursos Ordinários Livres 

- R$ 300.000,00 
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Projeto de Lei 055/2025 – LOA 2026 

JUSTIFICATIVA 

 

A Emenda se faz necessária para promover a melhoria contínua das opções de 

lazer ofertadas à população, especialmente no que diz respeito ao Centro Multieventos, 

que se consolidou como uma das principais áreas de lazer do município de Fazenda 

Rio Grande. Ademais, a reforma e ampliação do Salão do Centro Multieventos permitirá 

a realização de diversos eventos e atividades, que poderão impulsionar o comércio 

local e melhor atender aos interesses da população. 

 

 

Sala das Comissões, 19 de novembro de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 

 

 

 

 
            Gilmar José Petry                     José Carlos Bernardes 
                  Presidente                           Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

Esiquiel Franco 
Membro 
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Projeto de Lei 055/2025 – LOA 2026 

EMENDA Nº 05/2025 

Ao Projeto de Lei nº 055/2025 – LOA 2026 

 

Os Vereadores desta Comissão, com assento nesta Casa Legislativa, que esta 

subscrevem, nos termos do Regimento Interno, propõem a seguinte Emenda Modificativa ao 

Projeto de Lei Nº 055/2025, de autoria do Poder Executivo. 

 

Fica modificada a composição das ações e valores do ÓRGÃO: 26.000 - FUNDO 

MUNICIPAL DO IDOSO, apresentada nos Anexos da Despesa, parte integrante do 

projeto em evidência, passando a vigorar conforme a seguir:  

 

Fica criada a composição das ações e valores dos respectivos órgãos: 

 

ORGÃO AÇÃO RUBRICA ATIVIDADE VALOR 

26.000 - Fundo 

Municipal Do 

Idoso 

2.118 - 

Programas a 

Cargo do 

Fundo 

Municipal 

4.4.90.51 – 

Aplicações Diretas 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 

Recursos Ordinários (Livres) 

Construção do 

Centro de 

Convivência de 

Idosos 

R$ 200.000,00 

 

Para a cobertura do crédito acima serão utilizados recursos dos seguintes 

órgãos: 

 

ORGÃO AÇÃO RUBRICA ATIVIDADE VALOR 

02.000 - 
Secretaria 

Municipal De 
Administração 

2.003 – 

Manutenção 

das atividades 

da SM de 

Administração 

3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações 

Diretas 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

- Recursos Ordinários Livres 

- R$ 200.000,00 
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Projeto de Lei 055/2025 – LOA 2026 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Emenda tem por objetivo, ressaltar a importância das Políticas 
Públicas voltadas ao Idoso, que possuem papel fundamental na melhoria da qualidade 
de vida desta faixa da população. Nesse sentido, a implantação de um Centro de 
Convivência de Idosos, permitirá o desenvolvimento de atividades específicas, e a 
ampliação da participação da comunidade. 

 

 

Sala das Comissões, em 19 de novembro de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 

 

 

 

 

 
                   Gilmar José Petry                 José Carlos Bernardes 
                       Presidente         Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

Esiquiel Franco 
Membro 
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Projeto de Lei 055/2025 – LOA 2026 

EMENDA Nº 06/2025 

Ao Projeto de Lei nº 055/2025 – LOA 2026 

 

Os Vereadores desta Comissão, com assento nesta Casa Legislativa, que esta 

subscrevem, nos termos do Regimento Interno, propõem a seguinte Emenda Aditiva ao 

Projeto de Lei Nº 055/2025, de autoria do Poder Executivo. 

 

Fica modificada a composição das ações e valores do ÓRGÃO: 22.000 – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, apresentada nos Anexos da Despesa, parte integrante do 

projeto em evidência, passando a vigorar conforme a seguir:  

 

Fica criada a composição das ações e valores dos respectivos órgãos: 

 

ORGÃO AÇÃO RUBRICA ATIVIDADE VALOR 

22.000 – 

Secretaria 

Municipal de Meio 

Ambiente 

2.268 – 

Consórcio 

Intermunicipal 

para Gestão 

dos Resíduos 

3.3.71.70 – 

Aplicações Diretas 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

- Recursos Ordinários Livres 

Rateio Pela 

Participação em 

Consórcio Público 

R$ 1.000,00 

 

Para a cobertura do crédito acima serão utilizados recursos dos seguintes órgãos: 

 

ORGÃO AÇÃO RUBRICA ATIVIDADE VALOR 

22.000 – 

Secretaria 

Municipal de Meio 

Ambiente 

2.109 – 

Manutenção 

do Sistema de 

Limpeza 

3.3.90.00.00.00.00.00 –  

Aplicações Diretas 

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000

- Recursos Ordinários Livres 

- R$ 1.000,00 
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Projeto de Lei 055/2025 – LOA 2026 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Emenda tem por objetivo, possibilitar a adesão ao Consórcio Intermunicipal 

para Gestão dos Resíduos (CONRESOL), promovendo maior segurança jurídica e eficiência 

na gestão dos recursos relacionados à Gestão de Resíduos no município de Fazenda Rio 

Grande. 

 

 

Sala das Comissões, em 19 de novembro de 2025. 

 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

 

 

 

 

 

 
Gilmar José Petry José Carlos Bernardes 

Presidente Vice-Presidente 

 

 

 

 

 

Esiquiel Franco 
Membro 

 

 

 

 

 

 

 

 




